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O VeneaooR euE EsrA suBscREvE REQUER

QUE, APÓS TRAMITAçÃO REGIMENTAL, SEJA

ENCAMTNHADO AO Pnerrtro Muntctpau, Sn.
JereRsor Lulz Tomazoxt, I SEGUINTE

tNDrcAçÃo:

§l ativo
o um PAM - Posto de Atendimento Municipal24

horas na região dos bairros Jardim Gamado, Fênix, São Cristóvão e Chácaras."

Jusrrrtcettva

Reitero o pedido, pois a disponibilidade de um pronto atendimento

médico 24 horas na região dos bairros permitirá que as pessoas que mais utilizam

o Sistema Único de Saúde - SUS, tenham acesso a cuidados médicos próximo de

casa e em qualquer momento, seja durante o dia, à noite ou em feriados. lsso é

particularmente importante para situações de emergências, onde um atendimento

imediato pode Íazer a diferença.

Nosso maior objetivo é aliviar a sobrecarga do Hospital Municipal.

Muitas vezes, pessoas com problemas de saúde que não são emergenciais

acabam recorrendo aos serviços de emergência do hospital por falta de opções

de atendimento fora do horário comercial, causando filas enormes e morosidade

no atendimento. A construção de um pronto atendimenlo 24 horas pode ajudar a

aliviar a carga sobre o hospital, permitindo que eles se concentrem em casos

mais graves e urgentes.

lnformamos que os Vereadores Luizinho Freitas, Frederico Marcondes

Neto e Vagner Trindade, garantiram o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão

quinhentos mil reais), por meio de emenda parlamentar do Deputado Federal Beto

Pereira para construção do PAM 24h.

Desde já, agradecemos a atenção e compreensão e esperamos contar

com o apoio de Vossas Excelências.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2024.
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